
Estado de Rie de Janeiro
. PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU

LEI N~ 1.319
DE 22 DE OUTUBRO DE 1987

"Cria Cargo de Chefe de Gabinete, e
dá outras providência.s".

A CAMARA MUNICIPAL DE

DE NOVA IGUAÇU, 'por seus repre
sentantes legais, decreta e eu sancio
no a seguip.te Lei: >,

Art. I'? .-:. Fica criado o Cargo
em Comissão, símbolo .CC-l, de
Chefe de Gabinete da Secretaria
Municipal de Planejamento e Coor
denação Geral, com as atribuiç3cn
elencadas no Regimento da Secre
taria.

Art. 29 - As despesas COm aéxe~~
cução ciesta Lei correrão à cOnta do
Orçamento vigente ..

.Art. 3'! - Revogé,m..!se aS dispo
siçõesEmcontrário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu
22 de outubro de 1987. '
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